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CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.o

A Câmara Municipal de Albufeira colabora na criação
e existência do Gabinete, designadamente:

a) Cedendo, mantendo e equipando gratuitamente
as instalações para o funcionamento do Gabi-
nete de Albufeira, incluindo meios informáticos
adequados com ligação à Internet;

b) Facultando o acesso à biblioteca da Câmara
Municipal e proporcionando toda a documen-
tação técnica de que disponha e se torne neces-
sária para o regular funcionamento do Gabi-
nete;

c) Destacando e suportando o encargo correspon-
dente ao vencimento de um funcionário admi-
nistrativo do Gabinete, que assegurará o secre-
tariado;

d) Divulgando, por quaisquer meios eficazes e idó-
neos, a existência do Gabinete, os objectivos
do mesmo e os pressupostos para a obtenção
dos respectivos serviços.

Artigo 19.o

1 — O funcionário destacado pela Câmara Municipal
de Albufeira para assegurar o secretariado do Gabinete
de Albufeira será indicado por essa Câmara, desde que
ouvida a Delegação sobre a escolha do mesmo.

2 — O referido funcionário continuará sob a depen-
dência da Câmara Municipal de Albufeira, acatando,
contudo, todas as ordens e instruções dadas pelo director
do Gabinete que se mostrem necessárias ao eficiente
funcionamento do mesmo e à prossecução dos princípios
que o regem e dos objectivos a atingir.

3 — O referido funcionário fica obrigado ao dever
de sigilo, no âmbito das suas funções no Gabinete de
Albufeira, nos mesmos termos em que esse dever vincula
os advogados.

Artigo 20.o

A todo o tempo e sob proposta do director, pode
a Ordem dos Advogados propor ao Ministro da Justiça
a alteração deste Regulamento.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 240/2001
de 20 de Março

O Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, instituiu
as condições para a efectiva instalação dos gabinetes
médico-legais que, a médio prazo, se espera venham
a constituir uma rede que cubra todo o território nacio-
nal, com a progressiva extinção da figura do perito
médico de comarca contratado, salvo a verificação de
situações excepcionais. Estes serviços médico-legais,
dotados do necessário equipamento, permitirão garantir
a exigível qualidade técnico-científica na realização de
exames e perícias médico-legais de tanatologia e de clí-
nica médico-legal.

Este objectivo só é possível em virtude da colaboração
acordada entre os Ministérios da Justiça e da Saúde
através da celebração de um protocolo genérico de coo-
peração no âmbito dos serviços médico-legais e do Ser-
viço Nacional de Saúde, que permite que os gabinetes
médico-legais funcionem nas instalações de hospitais
públicos. No âmbito deste protocolo, procedeu-se à
adaptação e à instalação dos equipamentos necessários
ao funcionamento do Gabinete Médico-Legal de Angra
do Heroísmo, encontrando-se reunidas as condições
para que nele possam ser realizadas as perícias médi-
co-legais do círculo judicial de Angra do Heroísmo.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 36.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Angra do Heroísmo, a partir de 1 de Março de 2001.

2.o O Gabinete Médico-Legal de Angra do Heroísmo
funciona nas instalações do Hospital do Santo Espírito.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
31 de Janeiro de 2001. — A Ministra da Saúde, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, em 21 de
Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 241/2001
de 20 de Março

Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 284/99,
de 26 de Julho, manda o Governo, pela Ministra da
Saúde, que seja aprovado o Regulamento Interno do
Grupo Hospitalar do Médio Tejo, que consta do anexo
à presente portaria e dela faz parte integrante.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa, em 20 de Fevereiro de 2001.

REGULAMENTO INTERNO DO GRUPO HOSPITALAR
DO MÉDIO TEJO

Assume particular relevância, num tempo de escassez
de recursos, assegurar com a máxima eficácia e eficiência
a prestação de cuidados de saúde de qualidade, que
respondam o melhor possível às necessidades das popu-
lações, considerando a boa prática clínica e atendendo
às tradições locais e às expectativas das populações e
dos profissionais.

Neste contexto, o Grupo Hospitalar do Médio Tejo,
constituído pelos hospitais distritais de Abrantes, de
Tomar e de Torres Novas, estes dois últimos iniciando
em breve a entrada em funcionamento de novas infra-
-estruturas, que foi criado através da Portaria
n.o 209/2000, de 6 de Abril, visa incrementar a com-
plementaridade e as interdependências técnicas e assis-
tenciais entre os hospitais que o integram, rentabilizando
os seus recursos humanos, financeiros e técnicos.

A organização de recursos segundo critérios geográ-
fico-populacionais, articulados na base da complemen-
taridade técnica, garantindo que são criados mecanismos
de convergência de recursos, participação activa e cor-
responsabilização de todos os serviços e instituições,
públicos e privados, que desenvolvam actividades na


